
EMENDA Nº         - CMMPV 1198/2023
(à MPV 1198/2023)

Acrescente-se parágrafo único ao art. 9º da Medida Provisória, com a
seguinte redação:

“Art. 9º ............................................................................................................
Parágrafo único. O ato conjunto de que trata o caput deverá prever

participação democrática e plural para o comitê de participação do fundo, estando
representados os estudantes beneficiados, os pais dos alunos, os setores públicos,
da União, dos Estados e dos Municípios, o setor privado e o terceiro setor’.”

JUSTIFICAÇÃO

O art. 9º da MP nº 1.198, de 2023, institui o comitê de participação do
fundo da poupança dos estudantes vinculados ao programa, cuja composição e
cujas competências serão estabelecidas em ato conjunto dos Ministros de Estado
da Educação e da Fazenda.

A participação popular é a melhor forma de controle social que pode
haver na implantação de uma política pública de qualidade, além de ser um dos
melhores meios de efetivar um procedimento democrático na tomada de decisão.

Nesse contexto, proponho emenda para que o ato conjunto que
definirá a composição do comitê do fundodeverá prever participação democrática
e plural, estando representados os estudantes beneficiados, os pais dos alunos,
os setores públicos, da União, dos Estados e dos Municípios, o setor privado e o
terceiro setor.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9891396162
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Ante o exposto, contribuindo para um melhor controle social e
gestão democrática do comitê do fundo de poupança dos estudantes vinculados
ao programa, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para sua aprovação

Sala da comissão, 4 de dezembro de 2023.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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           Parágrafo único.
           O ato conjunto de que trata o  caput deverá prever participação democrática e plural para o comitê de participação do fundo, estando representados os estudantes beneficiados, os pais dos alunos, os setores públicos, da União, dos Estados e dos Municípios, o setor privado e o terceiro setor”.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se parágrafo único ao art. 9º da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 9º    Parágrafo único. O ato conjunto de que trata o  caput deverá prever participação democrática e plural para o comitê de participação do fundo, estando representados os estudantes beneficiados, os pais dos alunos, os setores públicos, da União, dos Estados e dos Municípios, o setor privado e o terceiro setor’.”
    
  
   <p class="align-justify">	O art. 9º da MP nº 1.198, de 2023, institui o comitê de participação do fundo da poupança dos estudantes vinculados ao programa, cuja composição e cujas competências serão estabelecidas em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Fazenda.</p><p class="align-justify">	A participação popular é a melhor forma de controle social que pode haver na implantação de uma política pública de qualidade, além de ser um dos melhores meios de efetivar um procedimento democrático na tomada de decisão.</p><p class="align-justify">	Nesse contexto, proponho emenda para que o ato conjunto que definirá a composição do comitê do fundo<i> </i>deverá prever participação democrática e plural, estando representados os estudantes beneficiados, os pais dos alunos, os setores públicos, da União, dos Estados e dos Municípios, o setor privado e o terceiro setor.</p><p>Ante o exposto, contribuindo para um melhor controle social e gestão democrática do comitê do fundo de poupança dos estudantes vinculados ao programa, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para sua aprovação</p>
   
     
  
   


